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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO JOÃO - ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

Processo: 0000776-12.2023.8.16.0183 

Recuperandas: Grupo Translaura 

 

 

M. MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, já 

qualificada nos autos em epígrafe, por intermédio de seu representante legal e 

profissional responsável, nos termos do artigo 21, parágrafo único da Lei 11.101/2005, 

Dr. MARCIO ROBERTO MARQUES, igualmente já qualificado, nestes autos em epígrafe 

de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, respeitosamente, à presença de VOSSA 

EXCELÊNCIA, manifestar o quanto segue. 

 

A priori, cumpre salientar que o “EDITAL DE AVISO SOBRE O 

RECEBIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELAS RECUPERANDAS, 

NA FORMA DO ARTIGO 53, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 11.101/2005, E DA RELAÇÃO DE 

CREDORES APRESENTADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL, NOS MOLDES DO ARTIGO 7º, §2º, 

DA LEI 11.101/2005, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OBJEÇÕES AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ARTIGO 55 DA LEI 11.101/2005) E, SIMULTANEAMENTE, COM O PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES À RELAÇÃO DE 

CREDORES, NOS TERMOS DO ARTIGO 8º DA LEI 11.101/2005 – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – ELIANE 

VISNIESKI TRANSPORTES (CNPJ nº 30.681.500/0001-05), TRANSLAURA – TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA. (CNPJ nº 33.927.775/0001-66), CREMILSON VALDEMIR VOLPATTO – LTDA 

(CNPJ nº 36.603.327/0001-03) e CREMILSON VALDEMIR VOLPATTO – LTDA (CNPJ nº 

36.603.327/0002-86) – GRUPO TRANSLAURA” foi devidamente publicado no Diário 

Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná, na Edição nº 3473, com data de 

publicação em 18/07/2023 (veiculado em 17/07/2023). 

 

Assim sendo, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no art. 7º, 

§ 1º, da Lei 11.101/2005, para os credores apresentarem à Administradora Judicial 
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suas habilitações ou as suas divergências quanto aos créditos relacionados, se deu 

no dia 02/08/2023. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 7º e demais 

dispositivos pertinentes da Lei 11.101/2005, esta Administradora Judicial promoveu a 

verificação dos créditos com base nos livros contábeis e documentos comerciais e 

fiscais das devedoras, bem como nos documentos que lhe foram apresentados pelos 

Credores, na busca pela apresentação de uma relação de credores mais fidedigna 

possível, bem como em empenhar economia e celeridade processual. 

 

De forma resumida, a relação de credores apurada por 

esta Administradora Judicial, conforme preconiza o art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, 

resultou nos seguintes valores por classe, comparativamente aos valores contidos na 

relação apresentada pelas Recuperandas: 

 

CLASSE 

 RELAÇÃO DAS 

RECUPERANDAS  

 RELAÇÃO DA AJ 

(art. 7º, § 2º, LRF)  

Nº de 

Credores 

 Valor dos 

Créditos 

(Em Reais)  

Nº de 

Credores 

 Valor dos 

Créditos 

(Em Reais)  

CLASSE I – TRABALHISTA 0 - 0 - 

CLASSE II - GARANTIA REAL 6 10.276.053,81 0 - 

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO  0 - 5 1.204.869,73 

CLASSE IV – ME / EPP 0 - 0 - 

TOTAL 6 10.276.053,81 5 1.204.869,73 

 

Ademais, cumpre salientar que segue, em anexo, a 

Relação Nominal de Credores da AJ-Art. 7º, §2º, contemplando a relação sintética 

de credores e seus respectivos créditos apurados por esta Administradora Judicial, 

na fase administrativa de verificação dos créditos. Ainda, segue 

pormenorizadamente no Relatório da Fase Administrativa anexo, a descrição 
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individualizada de cada crédito, seus respectivos valores e o resultado das análises 

realizadas. Por fim, no Parecer Habilitações e Divergências de Crédito anexo, 

seguem, na íntegra, as análises realizadas por esta Administradora Judicial das 

habilitações e/ou divergências apresentadas nos moldes do artigo 7º, §1º, da Lei 

11.101/2005. 

 

Ainda, esta Administradora Judicial manifesta ciência 

quanto ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas de 

mov. 145.1. 

 

Deste modo, requer-se desde já a juntada da MINUTA DO 

EDITAL, contendo a Relação de Credores elaborada por esta Administradora 

Judicial, nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, bem como o aviso sobre o 

recebimento do Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas 

de mov. 145.1 dos autos, nos moldes do art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005. 

 

Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência em 

determinar à esta secretaria, a expedição do edital contendo a relação de credores 

ora apresentada por esta Administradora Judicial, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 

11.101/2005, bem como, contendo o aviso sobre o recebimento do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas de mov. 145.1 dos autos, 

nos moldes do art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, requerendo seja efetuada 

sua formatação nos moldes da MINUTA DO EDITAL ora anexada à presente 

manifestação, procedendo-se com seu encaminhamento na máxima brevidade 

para PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, para que todos os interessados tomem 

conhecimento, bem como para que no prazo de 10 (dez) dias, as pessoas 

mencionadas no artigo 8º da Lei 11.101/2005 eventualmente possam apresentar 

impugnação contra a referida relação (em autos apartados), se assim entenderem 

pertinente e, simultaneamente, prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de 

objeções ao Plano de Recuperação Judicial, nos moldes do art. 55 da Lei 

11.101/2005. 
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Ademais, informa que já remeteu à secretaria deste Juízo, 

por e-mail, no endereço eletrônico sj-ju-sccrda@tjpr.jus.br (fornecido por essa), a 

minuta em arquivo editável (Word) do referido edital, conforme comprovante de 

envio anexo. 

 

Não obstante, em cumprimento à Lei 11.101/2005 e a 

determinação deste Juízo, informa, esta Administradora Judicial, o endereço para a 

apresentação às pessoas indicadas no art. 8º, dos documentos que fundamentaram 

a elaboração da relação de credores, sendo em seu endereço profissional, situado 

à Avenida Cândido de Abreu, nº 776, sala 1306, Edifício World Business, Centro Cívico, 

CEP 80530-000, na cidade de Curitiba/PR, ou na Avenida Mauá, nº 2720, SL. 4, Zona 

03, CEP 87050-020, na cidade de Maringá/PR, em horário compreendido entre às 

8:00h e 12:00h ou 13:30h e 18:00h, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 

do edital com esta relação de credores.  

 

Informa ainda seu telefone de contato, sendo (41) 3206- 

2754 / (44) 3226-2968 / (44) 99712-4544 e e-mail: marcio@marquesadmjudicial.com.br, 

para o agendamento prévio de atendimento.  

 

Por fim, esta Administradora Judicial permanece à 

disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas sobre o processo. 

 

Curitiba/PR, 15 de setembro de 2023. 

 

 

M. MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

CNPJ Nº 07.166.865/0001-71 | OAB/PR Nº 6.195 

Representante: MARCIO ROBERTO MARQUES 

OAB/PR n° 65.066 | OAB/SP nº 459.319 
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